
Resolução nº 2, de 18 de outubro de 1995

                                                       ARQUIVO  NACIONAL  
                                          CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS 
                                  RESOLUÇÃO Nº 2, DE 18 DE OUTUBRO DE 1995 

Dispõe sobre as medidas a serem observadas na transferência ou no recolhimento 
de acervos documentais para instituições arquivísticas públicas. 

          O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS - CONARQ, no uso 
de suas atribuições previstas no item VII, do art. 17, de seu Regimento Interno, de conformidade 
com deliberação do Plenário, em 27 de setembro de 1995 e 

          Considerando a importância da preservação dos acervos produzidos pela administração 
pública como instrumento de prova e informação sobre suas atividades para as administrações e 
gerações futuras; 

          Considerando a necessidade de orientar os órgãos e entidades integrantes do Sistema 
Nacional de Arquivos - SINAR em relação à transferência ou ao recolhimento de seus acervos para 
instituições arquivísticas públicas, cumprida sua finalidade administrativa nos arquivos correntes; 

          Considerando que a transferência e o recolhimento de acervos, corretamente 
operacionalizados, são fundamentais para garantir melhores condições de guarda e preservação dos 
documentos, bem como para torná-los rapidamente disponíveis aos usuários, 

          RESOLVE: 

          Art. 1º Os acervos documentais a serem transferidos ou recolhidos às instituições  
arquivísticas públicas, pelos órgãos e entidades do Poder Público, deverão estar organizados, 
avaliados, higienizados, acondicionados e acompanhados de instrumento descritivo que permita sua 
identificação e controle. 

          § 1º Considera-se transferência a passagem de documentos de um arquivo corrente para o 
arquivo intermediário, onde aguardarão sua destinação final: eliminação ou recolhimento para 
guarda permanente. 

          § 2º Considera-se recolhimento a entrada de documentos para guarda permanente em 
instituições arquivísticas públicas. 

          Art. 2º O instrumento descritivo mencionado no Art. 1º deverá conter os seguintes dados: 
órgão de procedência (responsável pela transferência ou recolhimento); órgão de proveniência 
(responsável pela produção e acumulação do acervo); tipo e número das embalagens utilizadas no 
transporte (containers, caixas, pacotes); tipo e número das unidades de acondicionamento; descrição 
do conteúdo, indicando, entre outras informações, o gênero dos documentos (textual, iconográfico, 
audiovisual, cartográfico, informático); e datas-limite dos documentos. 

          Parágrafo único. O instrumento descritivo deverá conter data e assinatura do responsável pelo 
órgão que procede a transferência ou o recolhimento. 

          Art. 3º As instituições arquivísticas públicas deverão baixar instruções normativas sobre a 
matéria, no seu âmbito de atuação. 

                                                    JAIME ANTUNES DA SILVA

                                                      Presidente do CONARQ
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